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PREFEITIJRA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI NO 4.463 
De 28 de março de 1995 

Altera o inciso 
do Artigo lo, do 
no 3.721, de 04 de 
de 1975 e dá 
providências. 

111, 
Decreto 

abril 
outras 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 
Estado de são Paulo, no exercício de suas atribuições 
legais,_e de acordo com o que aprovou a Câmara Municipal 
em sessao ordinária de 27 de março de 1995, promulga a 
seguinte lei: 

Artigo lO - A via pública descrita no 
inciso 111, do Artigo lo, do Decreto no 3.721, de 04 de 
abril de 1975, denominada •auA na MARIA DE LOURDES 
ALMEIDA•, passa a denominar-se •AVENIDA na MARIA DE 
LOURDES ALMEIDA •. 

Artigo 20 - Esta lei entra em vigor na 
data de sua publicação. 

Artigo 30 - Revogam-se as disposições 
em contrário. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, aos 28 (vinte e 
oito) de março de 1995 (mil novecentos e noventa e cinco). 

ENGO ROBERTO MASSAFERA 
- f1e1e1Lu Municipal -

- o • 
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